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DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO, CONSIDERANDO O PROBLEMA A SER RESOLVIOOcrvA Do INTERESSE púeLtco
A presênte contrataçáo decorre da necessídade adminisúativa de assegurar condiçÕes adequadas de jnfraestrutura,
segurança, organizaÇão e qualidade técnica para a Êalizaçáo de 

-eventos in'.iitr.i"úi., culturais, testivos icomemorativos promovidos pelo. Município de crateús, mediaÁte Íutura contrataçáà o"-àrpr"." especializada naprestação de serviÇos de fornecimento de estrutura completa para eventos oe g'rándúe incluindo montagem,operaçâo, manutenÇão e desmonlagem.
A demanda têve origem no âmbito da sêcretaria Municipal de cultura, por meio do Documento de Formelização deDemanda no 202603260002, no qual foi identificada a necessidade de áilponioiiú"çãã ããlquipamentos, estruturas eserviços técnicos especializados indispensáveis. à realização dos eventos puuticoj muntipãis, abrangendo 

"tirço"iartísticas, palcos, sistemas de sonorizaÉo, iluminaÇão prófissionat, paineis'Jã r-Éó ó;;;ã;"" de energia, camarins,tendas, banhêiros quÍmicos, grades de contenção,- estiuturas meiálicas, equipes oã áfóio, serviços de cerimonlal,segurança e demais componentes operacionais necessários à execuçao áas'prograrrfáã.ir"ai..
No âmbito do planejamento municipal, a necessidade encontra-se diretamêntã vinculada ao catendário oficial deeventos da secretaria Municipal de cultura, que contempla, de forma progr"."o" 

" 
,à"ãiiãnÊ, a reatização de eventosde médio e grande porte, tais como carnaval, Evento dos povos lÀ'digenas, resia ãas uaes, ciateus .luninà,Aniversário do Municípro - Festeja crateús, ExpoAgro, Festa das criança.ã r.rriár oó ÀÀoilais eventos apr"."niânjelevado fluxo de público e demandam infraestrutúra técnica compatííel com padrÕes profissionais o" Jáõriá,ii",conforto, oÍganização e qualidadê.\-o problema a ser resolvido consiste na insuficiência de estrutura própria da AdministraÇão para atender, com eficiência,segurança e padronização, às exigências opeÍacionais decorrentes da realização dojev"niài pr"ri"to" no calendáriomunicipal o Município não dispÕe de equipamêntos, estÍuturas ê equipes espécializadas em quantidade e capacidadesuficientes para executar diretamente os lerviços necessários, o que torna indispensável a contratação de empresacom expertisê tecnica e operacional compatível com a complexidade da demanda.

A inexistência de infraestrutura adequada compromete diretamente a execução das atividades culturais e institucionais,
3f"lqnlo a segurança dos participantes, a qualidade dos eventos e a regularidadê das açÕes públicas, além deinviabilizar programaçÕes estratégicas que fomentam a cultura local, pro.orã, o a."i Jipúr"çaã 

" 
impütsionàrnãeconomia do Município.

A não contrataÉo da solução pretendida poderá acarretar:
a) inviabilização total ou parcial dos evêntos programados;
b) risco à integridade física de participantes, artiãtas, trabàlhadores e sêrvidores;
c) descumprimento de normas técnicas e exigênciâs regais apricáveis à rearizafáo de eventos;
d) prejuízo à imagem institucionat da Adminislração púÉlica; '

e) redução do impacto sociar, curturar e econômico das açÕes promovidas pero Município;
0 aumento de custos decorrentes de contratações emergênciais ou soruçÕes imfàrÀãoãs.
A necessÍdade administrativa, portanto, não sê caracteriia como atividad'e acessória, mas como elemento essêncial àexecução das políticas públicas culturais, ao fortalecimento da identidade tocal, ao inceniivà ao turismo, à promoção
do lazer e à dinamização da economia do Município.

- -iob o aspecto legal, a pÍesente etapa atende ao disposto no art. 18, inciso l, da Lei no 14.13312021, ao demonstrar deYforma objetiva a necessidade.da contrataÇão e o problera á ier solucionado sob a perspectiva do interesse público.sob o aspecto processual, a demanda enàontra-se dêvidamente formalizada por r". oáóãàumento de Formalizaçãode.Demanda, da pesquisa de preços e dos demais documentos integrantes ia ra"e prepaiãtorra
sob o aspecto lÓgico{ecnico, a contrataçâo mostra-se necessárial adequada 

" d.áoi"iàn"r, considerando que arealização de eventos de grande porte exige infraestrutura especializada, dqrúàÃ.irtã! á"p-á"iti"o", equipes tec'nicaiqualificadas e.observân,cia rigorosa das nôrmas de seguran{a, condiÇões iuê nao pooéniier supridas pelos meiospróprios da Administração.
Diante do exposto, conclui-se que a _contratação pretendida é indispênsável para assegurar a realização segura,organizada e eficiente dos eventos. públicos municipais, garantindo a continuidãde oas aiúiàaoes institucionais e aefetividade das polÍticas públicas cutturais do Município ájCrateús.

Il - DEMoNSTRAÇÃo DA PR_E_v_l!Ão- DA coNTRATAçÂo No pLANo DE coNTRATAçôES ANUAL, sEMpREQUE ELÂBORAOO, DE MODO A INDICAR O -SEU 
ALINHAMENTO COM O'ÉLAIICIAUENTO OIADMINISTRAçÃO

A contrataÇão pretendida encontra-se devidamente prevista no Plano de Contratações Anual do Município de crateús,evidenciando alinhamento direto com o planejamenio administrativo e institucionaída s"crei"iia Municipal de cultura,em conformidade com o disposto no aÍi. 12, inciso Vll, da Lei no 14.13312021.
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A análise do Plano de ContrataçÔes Anual demonstra que o objeto referente à contÍatação de em

ara prestação de serviÇos de forneci mento de estrutura completa para eventos está formalmente
da

identificador de contratação 32'2'168312026, vinculado à Secretaria Municipal de Cultura, contemplando, de forma

estruturada, os diversos itens operacionais e Iogísticos necessários à execução de eventos de grande porte promÔvidos

p
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pelo Município.
ô referido identificador consolida, no âmbito do planejamento administrativo, a previsão de contratação dos

componentes que intêgram a solução pretendida, abrangendo estrutura física, equipamentos técnicos e seNiços

ãspáciaf[aOos inOispen'sáveis à realízaçáo segura e organiiada dos eventos constantes do calendário oficial municipal.

A utilizaÉo de identiÍicador único pará a contratação evidencia que a Administragão promoveu o planejamento de

forma iúegrada, reunindo em um mesmo eixo contratual os diversos elêmentos que compõêm a infraestrutura

necessárii à execução dos eventos, evltando fragmentaÇão de procedimentos e assegurando maior eÍiciência

administrativa.
Tal previsão encontra-se diretamente relacionada à execução das polítiôas pÚblicas culturais do Município,

especialmente no que se refere à realização de eventos como Carnaval, Crateús Junino, ExpoAgÍo, Festeja CrateÚs,

Natal do Amor, dentre outros, os quais demandam estrutura téônica compatível com o porte e a complexidade das

atividades desenvolvidas.
Sob o aspecto legal, a inserção da contratação no Plano de Contrataçôes Anual demonstra o cumprimento do dever
de planejamento previsto na Lei n'14.13312021, âssegurando compatibilidade com as diretrizes orçamentárias e com
a programação administrativa do MunicÍpio.
Sob o aspecto processual, a existência de registro especÍfico sob identificador único evidencia que a contrataÉo Íoi
previamente estruturada no planejamento institucional, com detiniçáo clarâ do objeto e dos elementos quê compõem a

v solução, permitindo adequada instrução da fase preparatóriâ.
Sob o aspecto lógico, a consolldação da contrataçâo em identiflcador único no Plano de Contratações Anual reforça a
racionalidade administrativa, promovendo padronização da soluÇão, ganho de escala, otimizaÇâo de recursos públicos
e maior controle sobre a execução contratual.
Dessa forma, resta demonstrado que a contratação prêtendida encontra-se plenamente alinhada ao planejamento da
Administração Pública Municipal, estando regularmente prevista no Plano de ContrataçÕes Anual sob o identificador
32-2168312026, o que legitima o prosseguimento da instrução processual.

ilr - REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
A definição dos requisltos da contratação fundamenta-se nas características técnicas do objeto dêscritas no Documênto
de FormalizaÉo dê Demanda n" 202603260002, bem como nas exigências operacionais inerentes à prestação de
serviços especializados destinados à realizaçâo de eventos institucionais, culturais, Íestivos e comemorativos
promovidos pelo Município de Crateús.
Considerando a natureza da necessidade administrativa e a complexidade operacional envolvida, os requisitos da
contratação são estabelecidos de forma a garantir segurança, qualidade, eÍiciência operacional, continuidade da
prestação e conformidade com a legislação e com as normas técnicas aplicáveis, devendo a futura contratada atender,
no mínimo, às seguintês condições:
a) disponibilizar estruturas, equipamentos e serviços técnicos compatíveis com eventos de médio e grande porte, em
quantidade e especificaçÕes adequadas às demandas da Administração;

. b) executar os serviÇos de forma integrada, abrangendo transporte, montagem, instalação, operação assistida,

- manutenÇão preventiva e corretiva e desmontagem;
c) disponibilizaÍ equipe técnica e operacional qualiÍicada, em número suficiente para assegurar a correta execução dos
serviÇos;
d) utilizar equipamentos e estruturas em perÍeito estado de conservação, funcionamento e segurança;
e) garantir suporte técnico imediato durante toda a rcalizaçáo dos eventos, com pronta atuação em caso de falhas ou
intêrcorrências;
f) observar rigorosamente as normas legais e técnicas aplicávejs, especialmente as Íelacionadas à segurança
estrutural, instalações elétricas, prevenção e combate a incêndio, acessibilidade e proteção dos participantes;
g) assegurar fornecimento de energia compatÍvel com a demanda dos equipamentos instalados, inclusive mediante
utilizaÇão de geradores quando necessário;
h) organizar adequadamente os espaços destinados às apresentações, circulação de pessoas, áreas técnicas e
controle de público;
i) cumprir os cronogramas deflnidos pela Administração, observando os prazos de montagem, operação e
desmontagem;
j) responsabilizar-sê integralmente pêla logística necêssária à êxecução dos serviços, incluindo transporte, instalaÇão,
operação e retirada de equipamentos e estÍuturas;
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k) adotar todas as medidas necessárias para preservar a integridade física dos participantes, trabalhadores e do
patrimônio público;
i; manter capacidade operacional para atendimento das demandas ao longo da vigência contratual, considerando a
natureza programada e recorrente dos eventos.
euando a nàtureza do serviço assim exigir, a contratada deverá apresentar documentos, licenças, certificados,
AnotaçÕes de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registros de Responsabilidade Técnica (RRT), laudos e demais
comprovações emitidas por profissionais legalmente habilitados, demonstrando a regularidade técnica e a segurança
das estruturas e equipamentos utilizados.
Os requisitos acima reÍletem as condiçÕes mínimas necessárias à adequada execução da contratação, estando
diretamente relacionados à garantia da qualidade dos serviÇos, à segurança dos eventos e à eficiência na aplicaÇão
dos recursos públicos.
Sob o aspecto legal, os requisitos observam os princípios da eficiência, da economicidade, da seguranga e da
adequada prestação dos serviços públicos, em confoÍmidade com a Lei no 14.1332021.
Sob o aspecto processual, sua deÍiniÉo encontra respaldo no Documento de Formalizaçáo de Demanda, no
levantamento de mercado e nos demais elementos técnicos produzidos na fase preparatória.
Sob o aspecto lógico-técnico, os requisitos estabeleôidos são ôompatíveis com a complexidade da solução pretendida
e indispensávêis para assegurar a êxecuÉo eficiente, segura e contínua dos serviços.
Diante do exposto, conclui-se que os requisitos da contrataçáo encontram-se adequadamente deÍinidos, sendo
suficientes e necessários para garantir o atendimento pleno da necessidade administrativa identificada.

rv- LEVANTAMENTo DE MERCADo E ANÁLtsE DAs ALTERNATTVAS DE soluçÃo\- A análise de mercado realizada para instruÇão da presente contratação não se restringe à formação do valor estimado,
abrangendo a identificação da solução mais adequada para atendimento da necessidade administrativa demonstrada
nos autos, considerando a natureza da dêmanda, a complexidade opêracionaldos serviços e a recorrência dos eventos
previstos no calendário oficial do MunicÍpio.
No caso concreto, a necessidade administrativa consiste na contratação de serviços especializados destinados à
disponibilização de infraestrutura, equipamentos e suporte técnico necessários à realizaÇão de eventos institucionais,
culturais, festivos e comemorativos promovidos pelo Município de Crateús.
A demanda encontra-se diretamente vinculada ao calendário oficial municipal, que contempla eventos de signiflcativa
relevância e elevado fluxo de público, tais como Carnaval, Evento dos Povos lndÍgenas, Festa das Mães, Crateús
Junino, Aniversário do Município - Festeja Crateús, ExpoAgro, Festa das Crianças e Natal do Amor, os quais exigem
infraestrutura técnica adequada, execução segura e capacidade operacionai contínua ao longo do exercício. -

O levantamento de mercado evidenciou a existência de número expressivo de empresas especializadas no segmento
de produção de eventos, locaÇão de estruturas e prestação de serviços técnicos correlatos, aptas a atender às
demandas da Administração Pública com capacidade operacional compatível com o porte e a complexidade dos
eventos programados.
A pesquisa de preços realizada demonstrou quê o mercado fornêcedor possui condiçÕes de ofertar soluções integradas
e tecnicamênte adequadas, abrangendo os diversos recursos necessários à realização dos eventos, o que evidencia
a viabilidade de contratação e a existência de ambientê concorrencial suficiente para garântir competitividade,
economicidade e ampla participação de interessados.

\-Diante desse cênáÍio, foram identificadas três alternativas principais para atendimento da necessidade administrativa.

4.1 - ALTERNATIVAS DE SOLUçAO IDENTIFICADAS
4.í.í - EXECUçÃO DIRETA PELA ADMINISTRAçÃO
A primeira alternativa consiste na execuçáo direta dos serviços pelo próprio MunicÍpio, mediante estrutura
administrativa própria.
VANTAGENS:
a) dispensa de contratação exÍernai
b) controle direto da execução pela Administração;
c) autonomia na definição e conduÇáo das atividades.
DESVANTAGENS:
a) necessidade de aquisição de equipamentos de alto custo, como palcos, sistemas de som, iluminaÉo, painéis de
LED, geradores e estruturas metálicas;
b) necessidade de equipe técnica especializada permanente, não evidenciadâ nos autos;
c) cuslos contínuos de manutenção, armazenamento e logística dos equipamentos;
d) baixa eficiência econômica diante da utilização não contínua dos ativos;
e) risco operacional êlevado em eventos de grande porte sem estrutura técnica consolidada.
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4.1.2 - CONTRATAÇOES ISOLADAS POR EVENTO
A segunda alternativà consiste na realização de contrataÇões individualizadas para cada evento previsto no calendário

municipal.
VANTAGENS:
a) possibilidade de adequação específlca às caracterÍsticas de cada evento;
b) Ílexibilidade na definição da solução técnica por programação;
c) atendimento pontual conforme necessidade imediata.
DESVANTAGENS:
a) multiplicação de procedimentos administrativos ao longo do exercício;
b) aumento do custo administrativo com repetição de fases preparatÓrias;

c) risco de descontinu;dade na execução dos eventos:
d) ausência de padronização da infraestrutura;
e) perda de economia de escala;
f) maior dificuldade de controle e fiscalização contratual.

4.1.3 - coNTRATAçÃo CoNSOLIDADA DA SOLUçÃO COMPLETA
A terceira alternativa consiste na contrataçâo integrada dê empresa especializada para fornecimento de toda a estrutura
necessária aos eventos.
VANTAGENS:
a) padronização da infraestrutura e dos serviços;

garantia de qualidade técnica uniforme;
economia de escala;
reduÉo da fragmentaçâo administrativa;
maior eficiência na gestão contratual;

atendimento contínuo das demandas ao longo do exercÍcio;
) compatibilidade com a estrutura do mercado fornecedor identificada na pesquisa de preços

DESVANTAGENS:
a) necessidade de planejamênto prévio detalhado;
b) exigência de gêstão contratual eficiente;
c) necessidadê de coordenação centralizada da execuÇâo

\)ÊA 4,d
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ExEcuÇÃo DTRETA PELA
ADMTNTSTRAÇAO

CoNTRATAÇÔES
ISOLADAS POR EVENTO

Controle direto da execução;
ausência de contrataçáo extema;
autonomia operacional

Flexibilidade; adaptaÇáo por evento;
atendimento pontual

Padronização; economia de esôâla;
eficiência administrativa;
continurdade operacional; melhor
controle contratual

4.3 -JUST|F|CATTVA TÉCN|CA DA SOLUçÃO MAIS ADEQUADA
A análise comparativa das alternativas evidencia que a soluÇão mâis adequada consiste na contrataÉo de empresa
especializada para disponibilização da infraestrutura, dos equipamentos e dos serviÇos técnicos necessários à
realização dos eventos promovidos pelo Município.
Tal conclusão decorre do fato de que a necessidade administrativa possui caráter contínuo, planejado e recorrente,
estando diretamente vinculada ao calendário oficial municipal, quê contempla diversos eventos ao longo do exercício,
com exigências operacionais semelhantes e necessidade de manutenção dê padÍões uniformes de segurança,
qualidade e eficiência.
A soluÉo selecionada permite maior racionalizaÉo administrativa, redução de custos indiretos, padronjzação dos
serv,ços, melhoria do controle da execução e maior eficiência na fiscalizaÉo contratual, além dê se mostrar plenamente
compatível com as práticas adotadas pelo mercado Íornecedor identificado no levantamento realizado.

do custo de implântação; necessidâde
tura técnica permanente; custos

nutenção; baixa eflciência econômicâ; a
rISCO al

Fragmentaçáo administrativa; aumento d
ausência de padronizaçâo; perda d

lexidade demator

CONTRATAÇÃO
CONSOLIDADA
SOLUÇÃO COMPLETA

Exige planejamênto estruturado; necessidade de
estêlo centralizada; demanda ma

rdenaÇáo administrativa
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Sob o aspecto processual, a escolha encontra respaldo no Documento de Formalizaçáo de Demanda, na pesquisa de
preços no 202604090002, no levantamento de mercado e no planejamento consolidado no Plano de ContrataçÕes
Anual.
Sob o aspecto lógico{écnico, trata-se da alternativa que melhor atende à complexidade da necessidade administrativa,
assegurando condições para execução eficiente, segura e contÍnua dos eventos institucionais, culturais, festivos e
comemorativos promovidos pelo Município.
Diante do exposto, conclui-se que a contratação de empresa especializada para prestação dos serviços necessários à
Íealizaçâo dos eventos constitui a soluçâo mais vantajosa e adequada para o atendimento da necessidade
administrativa, devendo ser ãdotada paÍa fins de prosseguimento da instruÇão processual.

V . ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CoNTRATAÇÃo, ACoMPANHADAS Dos DocUMENToS QUE
LHES DÃo SUPoRTE
As estimativas das quantidades da presente contratação foram deflnidas com base êm critérios técnicos compatÍvêis
com a natureza da necessidade administrativa, considerando a demanda operacional necessária à realização dos
eventos institucionais, culturais, Íestivos e comemorativos pÍomovidos pelo MunicÍpio de Crateús.
Diferêntemente de contratações baseadas em consumo contínuo ou em métricas físicas uniformes, o dimensionamento
da presente contratação decorre do planejamento das programações oÍiciais da Secretaria Municipal de Cultura, as
quais demandam a disponibilização de infraestrutura, equipamentos e serviços técnicos especializados em quantidades
variáveis, conforme o portê, a duraçáo, o local de Íealizac?âo e a complexidade operacional de cada evento.\- A base técnica do dimênsionamento encontra-se estabelecida no Documento de FormalÍzação de Demanda no
202603260002, no qual foram identificados os recursos necessários à execução dos eventos ê estimados os
respectivos quantitativos em função da frequência das programações, do público esperado e das exigências
operacionais inerentes à sua realização.
De forma complementar, o Memorando oo 001.29.0412026, elaborado pela Secretaria Municipal de Cultura, evidencia
que a contrataÉo está dirêtemente vinculada ao calendário oÍicial de eventos do Município, contemplando
programaçÕes de médio e grande portê ao longo do exercício, dentre as quais se destacam Carnaval, Evenio dos
Povos lndígenas, Festa das Mães, Crateús Junino, Aniversário do Município - Festeja Crateús, ExpoAgro, Festâ das
Crianças e Natal do Amor, todos caracterizados por elevado fluxo de público e nêcessidade de estiutura técnica
compatível.
O referido memorando demonstra, ainda, que a realização desses eventos exige infraestrutura adequada, organização
operacional, segurança, acessibilidade e qualidade na execuÇão, bem como óapacidade de atendimento contínuoao
Iongo do ano, inclusive com possibilidade de realização simultânea de programaçôes em diferentes locais, circunstância
que impacta diretamente o dimensionamento dos quantitativos necessários.
Dessa forma, a definição dos quantitativos não decorre de parâmetÍo único ou estático, mas da consolidaçâo das
necessidades operacionais vinculadas ao conjunto de eventos planejados, refletindo a iealidade da Administração
quanto à frequência, ao porte e à complexidade das programações insiitucionais.
No curso da fase preparatÓria, a estimativa das quantidades foi estruturada de modo a assegurar o atendimento integral
das demandas previstas, considerando a diversidade dos eventos, suas especificidades técnicas e a necessidade de

- _xanutenção de padrôes âdequados de segurança, organizaçáo e qualidade.
-Ressalta-se que o presente F"§tudo Técnico Preliminar náo piomové definição autônoma de quantitativos, limitando-se

a consolidar as informaÇÕês formalizadas na fase prêparatória, especialmente aquelas constantes do Documento de
FormalizaÉo de Demanda, do memorando justificativo da Secretaria Municipal de Cultura e da pesquisa de preços no
202604090002, documentos que refletem objetivamente a necessidade administrativa.
Sob o aspecto técnico, a utilização de quantitativos estimados por tipo de estrutura, equipamento ê serviço íevela-se
adequada, por refletir diretamente os recursos necessários à exeôução dos eventos à permitir dimeísionamento
compatÍvel com a complexidade da contrataçâo.
Sob o aspecto processual, a estimativa das quantidades encontra-se devidamente suportada por documentação formal
constante dos autos, especialmente pelo Documento de Formalizaçáo de Demanda, pelo memorando justifrcativo da
Secretaria Municipal de Cultura e pela pesquisa de preços realizada, evidenciand'o adequada lnstiução da fase
preparatória.
Sob o aspecto lÓgico, a vlnculaÉo dos quantitativos ao calendário oÍicial de eventos assegura coerência no
dimensionamento da contrataÇão, evita distorções quantitativas e promove maior eficiência na utrliiação dos recursos
públicos, ao alinhar a contratação às demandas efetivamente previstas pela Administração.
Diante do exposto, conclui-se que as estimativas das quantidades foiam definidas cóm base em critérios técnicos
consistentes e êm documentação formal idônea, mostrando-se suficientes e adequadas para atender integralmente à
necessidade administrativa identificada.

Sob o aspecto legal, a solução adotada atende ao disposto no art. 18, inciso V, da Lei no 14j3312021 , ao d
a alternativa mais adequada para atendimento da necessidade pública identiÍicada.
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5.1 - DOCUMENTOS QUE DÃO SUPORTE À ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A estimativa das quantidades encontra respaldo nos seguintes documentos constantes dos autos:
a) Documento de Formalização de Demanda no 202603260002 - Secretaria Municipal de Cultura;
b) RelaÇão de itens e quantitativos constantes do DFD;

Dessa forma, conclui-se que as quantidades estimadas se encontram tecnicamente fundamentadas, alinhadas ao
planejamento institucional e devidamente suportadas pela documentação da fase preparatória, refletindo de forma fiel
a necessidade administrativa do Município.

VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO E DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE
A estimativa do valor da contratação foi instruída com base na pesquisa de preços constante dos autos, formalizada
sob o no 202604090002, elaborada em conformidade com a natureza do objeto e com os paràmetros admitidos pela
regulamentaÇâo aplicável.
A pesquisa foi desenvolvida a partir de referências obtidas em contrataÇões públicas similares e demais fontes
admitidas pela regulamentação vigente, considerando a prestação de serviços especializados destinados à realização
de eventos institucionais, culturais, festivos e comemorativos, observando metodologia compatível com as drretrizes da
lnstrução Normativa SEGES/ME no 6512021, de modo a fornecer base objetivâ para a formação do prêço estimado.v No âmbito da instrução processual, encontra-se formalmente apurado o valor estimado global da contratação, obtido a
partir da consolidação dos quantitativos previstos no Documento de Formalização de Demanda no 202603260002 e
compatibilizados com os parâmetros de preço identificados na pesquisa dê mercado.
Diferentemente de contrataÇÕes baseadas em unidade de medida única, a estimativa foi construída a partir da
ôomposigão de múltiplos seÍviços, estruturas e equipamentos, cujos valores foram individualmente apurados e
posteriormente consolidados, considerando a complexidade da solução e a necessidade de atendimento ao calendário
oficial de eventos do Município.
A formagão do valor estimado levou em consideração a realizaçáo de eventos institucionais e culturais de médio e
grande porte ao longo do exercício, conforme planejamento da Secretaria Municipal de Cultura, incluindo programaçÕês
como Camaval, Evento dos Povos lndígenas, Festa das Mães, Crateús Junino, Aniversário do Município - Festeja
Crateús, ExpoAgro, Festa das Crianças e Natal do Amor, os quais demandam infÍaestÍutura técnícâ robusta e execução
operacionãl especializada.
Conforme apurado na pesquisa de pÍeços constante dos autos, o valor estimado global da contratação corresponde a:
R$ 21.238.955,30 (vinte e um milhÕes, duzentos e trinta e oito mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e tÍinta
centavos).
O valor estimado reflete a consolidação dos quantitativos definidos na fase prêparatória, considerando a diversidade
dos serviços que compÕem a solução e a necessidade de atendimento contínuo das demandas ao longo do perÍodo
contratual.
Sob o aspecto técnico, a estimativa de valor decoÍre de metodologia compatível com a natureza da contíatação,

- 5aseada em parâmetros públicos de comparação e estruturada a partir da composiÉo dos serviços a serem prestados.

-Sob o aspecto processual, o valor estimado encontra suporte documental na pesquisa de preços e na respectiva nota
técnica, as quais integram a fase preparatória e apresentam os elementos utilizados na formaÇão do preço de
referência.
Sob o aspecto legal, a estimativa foi instruída com fundamento na Lei no 14j3312021 e na lnstruÉo Normativa
SEGES/ME no 65/2021, mediante utilização de pesquisa foímal de preços e parâmetros admitidos pela regulamentaqão
aplicável.
Sob o aspecto lógico, a consolidação do valor global a partir dos serviços que compõem a solução assegura coerência
entre o dimensionamento da contrataÇão e os custos estimados, promovendo maior previsibilidade na alocação dos
recursos públicos.
Diante do exposto, verifica-se que o processo administrativo contém estimativa formal do valor da contratação,
acompanhada da documentação que lhe dá suporte, apta a subsidiar o prosseguimento da instrução processual.

6.1 - DOCUMENTOS OUE DÁO SUPORTE À ESTIMATIVA DO VALOR
A estimativa do valor da contratação encontra respaldo nos seguintes documentos constantes dos autos
a) Pesquisa de preços no 202604090002;
b) Nota Técnica da pesquisa de preços;
c) Documento de Formalização de Demanda no 202603260002;
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c) Memorando n' 001.29.0412026 - Secretaria Municipal de Cultura (planejemento e calendário de eventos);
d) Pesquisa de preços n" 202604090002;
e) Nota Técnica da pesquisa de preços.
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Dessa forma, conclui-se que a estimativa do valor da contrataçáo encontra-se documentalmente suportada,
tecnicamente fundamêntada e compatível com a complexidade do objeto, constituindo base idônea para o
prosseguimento da instrução processual.

v[ - DESCRTÇÂO DA SOLUçÃO COMO UM TODO
A solução proposta consistê na contratação de empresa especializada para prestação de serviços destinados à
disponibilizaÇão de inÍraestrutura, equipamentos e suporte técnico-operacional necessários à realiiaçáo de eventos
institucionais, culturais, festivos e comemorativos promovidos pelo Município de Crateús.
A modelagem da solução foi estruturada com base nos elementos deÍinidos na fase preparatória, estando diretamente
vinculada ao planejamento institucional da Secrelaria Municipal de Cultura e à execuÉo das ações previstas no
calendário oficjal de eventos, .o qual contempla programações recorrentes ao longo do éxercÍcio, iaracterizadas por
elevado fluxo de público e pela necessidade de estrutura técnica compativel com o porte e a complexidade de cada
evento.
A soluÉo compreende, de forma integÍada, o fornecimento dos recursos necessários à realização das programações,
incluindo, dentre outros:
a) estruturas adequadas para apresentaçÕes artísticas e institucionais;
b) sistemas de sonorizaÇão profissional;v c) sistemas de iluminação técnica e cênica;
d) recursos audiovisuais e estruturas de apoio para comunicação visual;
e) sistemas de geraÉo e suporte de energia;
0 estruturas de âpoio às equipes artísticas e técnicas;
g) coberturas e estruturas auxiliares para organização dos espaços;
h) instalações sanitárias temporárias;
i) estruturas de isolamento, disciplinamento e controle de acesso do público;
j) equipe técnica e operacional para montagem, operaÇáo, acompanhamento e desmontagem.
Determinadas programações intêgrantes do calendário oficial municipal apresentam carácterÍsticas excepcionais de
porte, complexidadê técnica e público estimado, demandando estruturas cenográflcas e operacionajs de dimensões
ampliadas, compatíveis com grandes êspetáculos artísticos e eventos de elevada repêrcussão regional.
Nessas hipóteses, Íaz-se necessária a disponibilização de estruturas de grande porte, com dimenÉões, capacidadê de
carga e configuração técnica superiores às estruturas convencionalmente utilizadas em eventos de menor porte,
incluindo palco cenográfico de grandes dimensÕes, sistemas de sonorizaçáo de alta potência, iluminaÇão profisàionai
avançada e demais componentes estruturais compatívêis.
A necessidade dessas estruturas decorre do fato de que os equipamentos e recursos noÍmalmente utilizados em
eventos de pequeno e médio porte não possuem capacidade técnica, dimensional e operacional suficiente para
suportar adequadamente apresentações com grande concêntração de público, riders técnicos complexos e exigências
elevedas de segurança e desempenho.

\-A disponibilizaçâo de infraestrutura de grande porte visa assegurar estabilidade estrutural, qualidade técnica,
segurança operacional, visibilidade adequada, cobertura sonora homogênea e pleno atendimento às exigências
técnicas das atrações e das condições de execuÇão dos eventos de maior dimensão promovidos pela Adminis[ração.
A execuçâo da soluÇâo ocorrerá sob demanda, conforme o cronograma de eventos definido pela Administráção,
devendo a futura contratada disponibilizar os recursos necessários nos prazos estabelecidos e nas condiçbes
requeridas para cada programaçáo.
Do ponto de vista operacional, a solução abrange todas as etapas necessárias à pÍestação dos serviços, incluindo
logística de transporte, montagem, instalação, testes operacionais, acompanhamento tecniào durante a ráalização dos
eventos, manutenção preventiva e corretiva e desmontagem ao término de cada programação.
A solução pressupÔe atuação coordenada com a Administração Pública, especialmente no planejamento de cada
evento, definição dos espaÇos, adequaÇão da infraêstrutura ao porte da programação e cumprimentoãos cronogramas
estabelecidos.
Sob o aspecto tecnolÓgico, a execução envolve a utilizaçáo de equipamentos profissionais compatÍveis com eventos
de médio e grande porte, aptos a proporcionar qualidade técnica, seguranÇa operacional e continuidade da prestaÇão
dos serviços.
No que se refere à manutenção e ao suporte, a futura contratada deverá assegurar o pleno funcionamento das
estruturas e equipamentos durante toda a Íealizaçâo dos eventos, com disponibilidade de equipe técnica para
atendimento imediato de eventuais intêrcorrências.

Rua 6aleria GentÍt Cardoso, 20 - Centro, 63.700-000

pR
§GÃO

Ftit, J)í

d) Planilhas e composiçÕes de preços constantes da pesquisa;
e) Memorando n' 001.29.0412026 - Secretaria Municipal de Cultura;
0 Despacho da Controladoria Geral do Município.
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Quanto à logÍstica de util izaçáo , a solução exige planejamento prevjo das insta laçÕes, considerando asdos locais de realizaçáo, o fluxo estimado de público e a integração entre os diversos componentes da in turadlsponibilizada
A soluÇão proposta tem por finalidade assegurar condições adê-quadas para a realização dos eventos promovidos pelaAdministração, garantindo segurança, organização, acessibilidade 

" qu"iioaà" i,i"niJal em consonancia com ointeresse púbrico e com os objetivos das põríticas-púbricas curturais do MJnicÍpio.
sob o aspecto legal, a descrição da. solução atende ao disposto no art. 1g, inciso Vll, da Lei n. 14.133t2021.sob o aspecto processual, a soluçáo- encontra ,espaido nos documentos que integram a Íase preparatória,evidenciando coerêncja entre a necessidade identificadà e os meios propostos p"lá i"u à-tÉnoir"nto.sob o aspecto lógico-técnico, a solução apresenta-se 

_compatívet com á coÀprérioããã oã'iàc"ss,o"oe edministrativae com as características do mercado fornecedor identificadô.
Diante do exposto, conclui-se que o processo contempla solução apta a atender à necessidade administrativaidêntificada, constituindo alternativa cómpatível com o'interessê pubtico e "o, o f."iLgrtmento da instruçãoprocessual.

VIII .JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO
Nos termos do art 40, § 2", da Lêi no 14.133t2021, as contrataÇões públicas devám observar o parcetamento do objetosempre que técnica e economicamente viável e desde que essà meàida contribra prr" á áÃpii"çao oa competitividade
e. para a obtençáo da proposta mais vantajosâ para a Administração.
No c€so em análise, o obieto dê contrataçáo compreende a disponibilização dê infraestrutura, equipamentos e serviçostécnicos especializados dêstinados à realizaçáo de eventos instituôionais, curiurais, Ê"tivos e comemorativos\- promovidos pelo Município de crateús. Emborà todos os elementos contribuam para um resultado final integrado,consistente na adequada execução dos eventos, os Gomponentes da solução poràr", nátrr"."" técnicas distintas,funcionalidadês específicas e segmentos de mercado oróprjos.
A análise da divisibilidade do objeto d-emonstrou que os serviços e estruturas podem ser agrupados em conjuntoshomogêneos e tecnicamente compatÍveis, reunindo itens com características semelhantes e estreita correlaçãooperacional 

. 
Tal modelagem permite a participação de empresas especializadas em determinados segmentos dacadeia pÍodutiva de eventos,. como estrutuias metálicas, sonorizaçáo, ituminaçáo, ãloio togístico, sanitáriostemporários, segurança e dêmais serviços correlatos.

sob o aspecto- técnico, o parcelamento mostra-se plenamente,viável, pois a separação do objeto em grupos de itenscompatíveis não compromete a integração operacional necessária à igãú.ãça;ããr J*"iÀ]Ão contrario, permite quecada parcela seia executada por fornecedoies com expertise específica, fávorecendo maior qualidade na prestaçãodos serviÇos e reduzindo íiscos decorrentes da execuçáo por empresas sem especialização adequada.sob o aspecto econÔmico, o parcelamento amplia a iompetitiviaãoe oo certamã ;;;;iltir; acesso de um númeromaior de fornecedores, evitando concentraçâo indevidá do mercado e reduzindo bareiras à participação. Essamodelagem favorece a apresentação de propôstas mais vantajosas prr" 
""0ãtirpãoã "àriio., 

promovendo melhoraproveitamento dos recursos púbricos e mâior aderência ao princípio da econoÃicidadé. '
sob o aspecto administrativo, a divisão do objeto não compromete a gestão contratual, uma vez que os serviços podemser coordenados de forma integrada pela Administração, mediante.llanejam"nto frêrio, oànniçâo de cronogramas efiscalizaÇâo adequada. A segrêgação em parcelas também conkibui pára maioi controte Ja execução, permitindo

- _'companhamento mais preciso do desempenho de cada contratado.
-A soluÉo adotada mostra-se, portanto, compatÍvel com a natuÍeza da contratação, com es caracterÍsticas do mercadoÍornecedor e com os objêtivos de eficiência, competitividade e economicidade que regem as contratações públicas.Diante do exposto, conclui-se que o parcelamento da contratação constitui medid, tecnicamente viável,economicamente vantajosa ê administrativamente adequada, devendo sér adotado como fônnã ae erecrçaàào oniáü,em conformidade com o art. 40, § 2', da Lei no 14.133ti021 e com os princípios da eficiência, da competitividade e da

:9le@ g? proposta mais vantajosa para a AdmintstraÇão púbtica.
lx - DEMoNSTRATIVO Dos Hesulrloos PRETENDTDóÉ EM TERMos DE EcoNoMtctDADE E DE MELHoRAPROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIÂIS E FINANCEIROS óidÉórIiüErSA contratação pÍojeta resultados diretamente retaciónados à methoria d, org"n;;ê;,;i.àjrr"nç" e da quatidedetécnica na Íealizaçáo dos eventos institucionais, culturais, Íêstivos e come oratirios pio.o-üoo" pelo MunicÍpio decrateüs, assegurando condicões adequadas para a exeóução das programaçÕes ;JÀi;;t". do ptanejamento daSecretaria Municipal de Cultuia.
com a disponibilizaçâo de infraestrutura, equipamentos e supoÍe técnico especíalizados, a Administração poderárealizar seus eventos de forma planejada, padronizada e eficiente, garantindo estrutura compatível com o porte de cada

írnJ:[""Ét 
melhor organizaçáo dos espaços, maior seguraÃça dos participantes à'ãààqr"oa execução das

Entre os principais resultados pretendidos com a contrataÇão, destacam_se:

ÚRA d,
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a
b
c
d
e

assegurar a disponibilidade dos recursos necessários à realização dos eventos programados;
garantir condiÇÕes seguras de execuÇâo, com suporte técnico especializado e inÍraéstrutura ad
promover padronizaçáo da qualidade das estruturas e dos serviços utiljzados;
possibllitar melhor organização das áreas de apresentação, circulação e apoio operacional;
assegurar continuidade e previsibilidade na execução das açÕes culturais;

equadaj

0 viabilizar atendimento adequado ao público, às equipês técnicas e às atraçÕes participantes;
g) fortalecer a efetividade das políticas públicas culturais e o desenvolvimento econômico local.
Sob o aspecto da economicidade, a soluÉo permite racionalizâÉo administÍativa e financeira, ao viabilizar o
atendimento das demandas sem a necessidade de aquisição de estruturas e equipamentos dê alto custo, cuja utilização
e intermitente e exigiria despesas permanentês com manutenção, armazenamento, transporte e operação.
A contrâtação também reduz custos indiÍetos relacionados à multiplicação de procedimenios ádministrativos,
proporciona maior previsibilidade orÇamentána e possibilita melhor controle da execução das despesas, favorecendo
a utilizaÉo eÍiciente dos recursos públicos.
No que se refere ao aproveitamento dos recursos humanos, a soluçáo permite que os servidores municipais
concentrem sua atuaçáo nas atividades de planejamento, coordenaçáo, fiscalização e gestão dos eventos, transferindo
à Íulura contratada a execução das atividades operacionais especializadas que demandam mão de obra técnica
especíÍica.
Quanto aos recursos materiais, a contratação evita a imobilização de capital público em ativos de elevado valor e uso
eventual, assegurando à Administração acesso a equipamentos e estruturas adequados às necessidades de cada
programaçáo, sem necessidade de constituição de estÍutura própria permanente.

. Sob o aspecto financeiro, a solução confere maior previsibiiidade de custos e alinhamento entre o planêjamento dasv aÇÕes culturais e a alocaçáo dos recursos orçameniários, contribuindo para a adequada gestão fiscal e pára o melhoi
aproveitamento do orçamento disponível.
Diante do exposto, conclui-se que a contratação tende a proporcionar resultados compatÍveis com os princípios da
economicidade, da eficiência e do planejamento, promovendo melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais
e financeiros disponíveis e contribuindo para a execuÇáo qualificada das polÍticas públicas culturais do Município.

JUSTIFICATIVA PARA EXIGÊNCIA DE GÂRANTIA DE PROPOSTA
A exigência de garantia de proposta, no percentual de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação,
fundamenta-se no art. 58 da Lei.no 14.13312021e tem por finalidade assegurar maior segurança jurídica e efetividãde
ao procedimento licitatório, considerando a elevada materialidade financeiia e a complexidade opêracional do objeto.A presente contrataÉo possui valor estimado expressivo e contempla a prêstação de serviços especialijados
destinados à realizaçâo de eventos de médio e grande porte, envolvendo múltiplos lotes, ampla diversidade de
estruturas e equipamentos, exigências técnicas específicas e significativa mobilizaçáo logística e operacional.
Nesse contexto, a garantia de proposta constitui mecanismo deétinado a desestimúlar a [articipaçáo de licitantes sem
capacidade econÔmica ou sem efetivo compromisso com a manutenção de suas oiertas, réduzindo o risco de
desistências injustiflcadas, recusa na assinatura da ata de registro de preços ou do contrato e demais condutas que
possam comprometer a regularidade e a celeridade do certamê.
A medida também contribui para preservar a eficiência administrativa, evitando atrasos decorrentes da convocaçáo de
remanescentes, repetição de atos procedimentals e prejuízos ao planejamento das ações institucionats, especialmente

..-:1 fíq,"-.d? vinculação.da contratação ao calendário oficial de eventos do Munióípio, cuja execuÉo depende de
prevrsro toa0e e conttnutdade.
O percentual exigido observa o limite legal e mostra-se proporcional à relevância êconômica da contrataÇão e aos
riscos inerentes ao procedimento, 

. 
sem representar restriÇão indevida à compêtitivldadê, uma vez que sé trata de

exigência expressamente autorizada pela legislação e amplamente utilizada em licitaçÕes de grande vulto e elevada
complexidade.
Dessa forma, a exigência de garantia de proposta revela-se adequada, proporcional e necessária para asseguraÍ a
seriedade das ofertas, a estabilidade do procedimento licitatório e a proteção do interesse público.

x - PRoUDÊNclAS A SEREM ADoTADAS PELA ADMTNTSTRAçÃo PREV|AMENTE À CELEBRAçÃo Do
coNTRATo,_lNcLUslvE QUANTO À cAPActrAçÃo DE sERvtDoRES ou DE EMpREGAD6É pARA
FISCAL|ZAçÃO E GESTÃO CONTRATUAL
Considerando a complexidade operacional da contratação e a necessidade de assêgurar regularidade administrativa e
adequada execuÉo dos serviços, a AdministraÇão deverá adotar, previameniã à celebração do contrâto, asprovidências necessárias à consolid-ação da fase preparatória, à formàlização da contratação-e à organizaçáo da
estrutura responsável pela gestâo e fiscalização contratual.
Entre as medidas a serem 

- 
adotadas, inclui-se a elaboração dos documentos definitivos da contratação, com

consolidação das especiÍicações técnicas, condiçÕes dê execução, critérios de medição e pagamento, obrigáçÕês das

Rua 6alsh Gentil Cardoso, Z0 - Centro, 6i,700-000

LtÂ
é)+

r,D

Ft fii



C CRATET'S

partes e demais cláusulas necessária s à formalizaçâo do ajuste, bem como a compatibilização final enidentiÍicada, os quantitativos estimados, os requisitos técnicos ê o valor de reÍerência consiante dâ pesquisa de
e

A gestão e a fiscarizaÇáo contratuar.deverão estar aptas , 
""o1?":l3r_.",rontagem,. a operação e a desmontagemdas estruturas, veriÍicar a conformidade oo. ."rriç-.Ã' 

"-,,ã"iiràos 
regi"tra, ocorrências, controrar prazos, atestar aexecuÉo para fins de Iiouidacáo da oespesa e aootàiã. pror]àã-n"i". .ãoiveis em casã-aã al"."ríprrr"nto .ontratuar.Quanto à capacitaÇão, a Aàministraçào _d"";j ;r;;ô';;;r-ãri"nt"çao ou treinarànto-ããl-rg"nt". desisnados,especiatmente no que se refere às atriáuiçõ". ogoã.torãiÃ"rj àu- *.ntrato,aã; üc,Jjiã#; ãe acompanhamênro

3ã,ix!iii."3.'í,i,?Sistro 
de ocorrência' e'a,"'iri"ãõão àã. ããíoiç0", a"."brã^,;;;;;;;nãirlnto das estruturas e

A adoção dessas providências p-ermjtirá que a Admínistração disponha de estrutura organizacronar e técnica adequadaoara acompanhar a execucão contratual, proror"nd'o 
-rrior. 

controte, eircienciã"o-p'àiãcronal e regula.dade
YllXlfll?il?lem.conformidáde "o, o. piin"ip.. ão pr""""1rr"nro, da eficiência e da boa governanÇa previstos na

XI - CONTRATAçÔES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
A soluÉo proposta insere-se no,contelito oas açoesããminÀtãiivas voltadas à realizaçáo de eventos insgtucionais e
;:H:H !!iH:f:'"X;1",#::o,r. 

de crateús,'óÀ!uãi' i",ãn0,, a arricuração ou inJrtiaÀ',",iços e estruturas
A contrataÇáo de estrutura para 

-eventos 
po-ssui natureza operacional específica, integrando o conjunto de medidasnecessárias à viabilizaçáo das programações previstas nJ ptãnelamenio institücionãi àãêc--retana Municipar de

Também deverá ser verificada a existência dê dotação orçamentária suÍiciente para suporte da despesa, observadas
preços

as exigências legais e orçamentárias aplicáveis, além da adoçáo dos atos admi nistrativos necessários à formal izaçáoda contratação e, q uand o cabível, da ata de registro de preços e dos instrumen tos contratuais decorrentesA Administração deverá promover a designação formal do gestor e dos fiscais do contrato, em conformidade com a Lein" 14.133/2021, assegu rando que os agentes respo nsáveis possuam conheci mento compatível com as atribuiçÕes aserem exercidas e com as características técnicas do objeto contratadoNo âmbito da organiza ção administrativa, mostra-se necessária a prepara Ção prév ia da Secretaria Municipal de Culturae das demais unidades envolvidas, com deÍin ição das rotinas de solicitaçâo, acompanhamento e fiscal ização dosserviços, planejamento das programaçÕes, organização dos cronogra mas e alinhamento das condiÇões operacionaispara cada evento

íí.1 - CONTRATAçÕES CORRE LATAS
Consideram-se contratações correlatas aquelas que, embora possuam objeto distinto, contribuem de formacomplementar para a realizaçáo dos eventos promovidos pela AdministraçãoNesse contexto, a presente contrataÇáo pode coexistir com outras contratações administrativas relacionadas àexecução de evêntos, tais como

contratação de atraçÕes artÍsticas;
serviços de apoio operacional e IogÍstica;
serviÇos de segurança e controle de acesso;
serviços de limpeza e organização dos espaços;
locaçáo de equipamentos específicos não abrangidos na estrutura principal;
serviços de comunicação, divulgação e cobertura dos eventos.Tais contrataçôes, embora distintas quanto ao objeto, atuam de forma com plementar à infraestrutura contratadacontribuindo para a organização, segurança e qual idade das programações realizadas.Contudo, não se identifica, nos documentos que instruem o presente processo, contratação correlata especíÍica cuJaformalização seja cond içâo obrigatória para a real ização da presente contrataÇão, tratando-se de vÍnculos de natu iezafuncional, e não de dependência jurídica

1 1.2 - CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES
Náo há, no procêsso administrativo indicação de contrataÉo interde pendente cuja celebraÉo constitua condiçãonecessária para a execução do objeto ora analisado
A prestaçâo dos serviÇos de fornecimento de estrutura para eventos poderá ser executada de forma autônoma,observadas as cond içÕes estabelecidas no procedimento e no respectivo instrumento contratual não dependendo,para sua execução, da formalização prévia de outro ajuste especÍficoEventuais contrataÇões relacjonadas à realizaçáo dos eventos possuem caráter complementar e podem ocorrer de, sem comprometer a execuçã o da infraestrutura contratada
forma independente
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Dessa forma, conclui-se que a contrataÇão nâo depende juridicamente de outros ajustes para sua exec mborasê integre, sob o aspecto funcional, ao conjunto de açÕes administrativas dos eventosinstitucionais do Municípi o

12.1 - IMPACTOS AMBIENTAIS DIRETOS
Os impactos ambientais diretos potencialmente associados à execução do objeto relacionam-se, principalmentea) à geração de ÍesÍduos sólidos dêcorren tes da montage mdas estruturas e da real ização dos eventos;b) ao consumo de energia elétrica, especialmente em razão da utilização de sistemas de sono rizaÇão, iluminação eDainéis de LED

XII - ANÁLISE DOS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE MITIGAçÃOA solução adotada foi analisada sob a perspectiú Jo. pã"iirJJ irp"ctos'ambientais associados à sua execução, em
|!ffi|,,,i:5.i$rr,1ncípios 

da sustentábilid;de; d; p;J.;ê;;" oesenvorvimãniã nrã."ãi"Jrt".ta,el previstos na
A contratação consiste na prestação de serviços de fornecimento.de estrutura para eventos, atividade que envorvemontagem tempoÍária de estruturas, utilizaçáo'de 

"qrlpárónioi 
eletricos, geraÇáo de energia, consumo de materiaisoperacionais e circulação de públ,ico, o.que pode ocasionar impàctos ambientais pontuais, especialmente [elacionadosao uso de recursos e à geração de resíduos.

Embora não se trate de atividade com elevado potencial de degradação ambiental, a execuçáo dos serviços demanda
:fffã3"" 

de práticâs adequadas de controrêamoientar.-oã iràoo à .i"l-.ãiãbit".;;ã;;;. da Íearização dos

12.2 - IMPACTOS AMBIENTAIS INDIRETOS
Os ímpactos ambientais ind jrêtos podem estar assocjados:a) à logÍstica de trans porte de equipamentos e estruturas até os locais de realização dos eventosb) ao fluxo elevado de pessoas, com potencial aumento na geração de resíduos durante as programaçõesc) ao consumo de materiai s operacionais necessários à execução dos serviçosTais impactos apresentam caráter temporário e controlável, sendo inerentes à realizaÇão de eventos de médio e grandeporte

12.3 - MEDIDAS MITIGADORAS
Considerando a natureza do o
serviÇos, dentre as quars

bjeto, deverão ser observadas medidas mitigadoras compatíveis com a execução dos
a

redução de impactos ambientai

utilização de equipamentos em adequado estado de conservaçâo e funcionamento, visando eÍiôiência energética eS;
b) adoção de práticas que minimizem o consumo de energia durante a execução dos eventos;c) utilização de geradores com manutenÇão adequada, reduzindo emissÕes e riscos operacionaisid) organização dos espaços de forma a êvitar impactos desnecessários ao ambiente urbano;destinação adeq uada dos resíduos gerado s durante a montagem, execução ê des em das estruturas;observância das normas ambiêntais e urbanísticas aplicáveis aos lôcais de real ização dos evenlos;

montag
g) orientação quanto ao uso adequado dos espaÇos públicos durante as programaçÕes

12.4 - CONCLUSÃO

r'-c) à utilizaçáo de geradores de energia, com possíver emissão de poruentês atmosféricos e ruídos;d) à ocupação temporária de espaçol pooticos para insiãiãfãá oas estruturas.

Diante das caracteristicas do obieto, conclui-se que a contrataçáo apresenta impactos ambrentais potenciais de baixamasnitude' de caráter temDorário e plenamente;ontroÉ;;;;ã;ianie adoçáo oã ,iãJijrl iiiiiàjdoras adequadas.A soluÉo proposta mostra-se compatÍver 
"o, ;.'p;;;;óá; ã, 

"r.t"rtroirio"oe, da eficicnõã administrativa e da
:HBIJ::iJSf,:"";ül5J:: asseeurando q," 

" ,ãàii.áiãã ãos eventos ocorra dé ioi,a-orsanizaoa, sêsura e

ãI iE3Êr"r1?XâETÀ3fr"J3:3irvo soBRE A ÂDEQUAçÃo DA coNrRArAçÃo pARA o ATENDTMENTo
A análise técnica Íealizada ao longo do presente Estudo Técnico preriminar demonstra que a contratação de empresaespecializada para prêstaÇâo de.serviçàs oe rornecimÀniã áá-ãstrutura *rprut" óáà'àJ"ià-. .ur"r"_"" adequada,necessária e prenamente comoetíver com 

" 
n""ár.iã"àÉ àiÀini.tr"tir, ídentificada.A solução proposte encontra respaldo nos 

"É-il;toJ ;il"ntes da fase preparatória, estando arinhada aoplaneiamento institucional da secreària rrrrunlcipàr oà ôurúãl'ã'ur""rçao das programações previstas no carendário
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oficial do Município, evidenciando tratar_se d
área cultural.

e demanda planeiada, contínua e inerente à atuaçâo a
sob o aspecto técnico, a conkataçéo mostra-se ad-equada por contemplar, de forma integrada, todos os elementosnecessários à realizaÇáo dos eventos, garantindo intraestrut,ira compatíver com o porte oas'piogramaÇôes, segurançaoperacionat, qualidade técnica e suportã especiariiàoã àurrniã a exàcuçaà.-- 

- rvi!v vqo p,vy
sob o aspecto econÔmico, a solução adotada d"r"..iã ,ã"ir'ià"io?de p.ar? a Administraçâo, na medrda em que evitaa necessidade de aquisrÇão, maliç;1919 rosi.tiú aããqjpH"ntos pióprios, prororàãàioÃra de escara por meioda contrataÇão estruturada e ôossibirita maioieÍiciência nà ápticaçao oos recursos púbricos.sob o aspecto administrativo a ,""o"rrg"Ãloãiãiil ãJ.Jn,i,ã í19, ,.".ionrlüài" Iãlel-tão 

"ontratuar, 
padronizaÇão

i::;:H::::*if?H::;,ff11f"2:it,t*:;i#d d;. serviÇos, especiarméÀte e-m--razao aaconso,idação
i,oo o aspecto legal' a contrataçáo encontra-se devidamente fundamentada na Lei no 14.1i312021, atendendo aos

iJfiIi3:::Jsii3;5il:llH;:'t"J:;$::#:F;'ãoiiin,u"a" 
à" iã*ü, iuij,"ol oÉ", 

"o,o 
as exigenciãi

500 0 aspecto lÓglco-técnico, a solução mosÚa-se proporcional e coerente com a natureza da necessidade identificada,
;"Jff"il:i:iTi,,1',i: ãfil',T,.',r"J:''" "n"ientá " 

ã'ii,iuão-a, as oemano". o"*.iã"ü, aã?arizaçao oe evàniÃ
Diante desse contexto' conclui-se que a contratação pretendida é-viável, a-dEuada e vantajosê para a Administraçáo
:,:t#il"1?J"#?;%:S"":ff,,:r,á nns oe continuiiáã" àãli.t.rçao processuar, por coÁstituir soruçáo idônea ao
Crateús. ' -- 'jo e à efetiva execução das politicãs p,iuri"r" àritíÀi.'"" àrf,t" do MunicÍpio de

ã'I^"JE?ljrJiârrva 
rÉcr,rrcr .ARA urlrzAçÃo DE ESTRUT,RA cENocRÁFrcA E opERAcroNAL DE

A presênte contÍataÇáo contempla, entre os recursos necessário_sâ realizaçáo dos eventos promovidos pelo Município,a possibilidade de utilizaÇão de estruturas cenogÉÍicas ããfJiacronais oe grande portê, destinadas ao atendimento deprogramaçÕes que, por sua magnitude, comptéxidadÀ té;;;; 
" 

elevado fluxo de público, demandam infraestruturasuperior àqueta normatmente utiÉada em 
"yé.i"i 

o"!"irárã e médio porte.o calendário oficial da secretaria Municipal o" õrliúãiJ"üi'ãventos.de grande repercussão regionar, a exempro docrateús Junino, do Aniversárro- oo r,,rriióipiã :-Êã.i"i" ôr"t"os, oa e-xpàÀóàã ã;il" programaÇÕes comsignificativa participaçâo popurar, presenç"'0" ,trrçdàJãrtiri:::_g: maior púe e exigências técnicas específicasretacionadas à montaqem cênica, éonoriáça", iú_Ãáiã" 
"'Jàgurança 

estruturat.Nêssas situações, as estruturas-convencionaié pr"ui.iJr i#Lrento! de menor dimensáo não possuem capacidadetécnica' dimensional e oDeÍacional suÍiciente pãr" 
"i"niãi 

ão"quadamente a. 
"-iüÀ".ã, 

àâcarga, aÍtura, rargura,
ffiSElJji;3lll'Ba,i""'ilffiH:i'Si'""Ji',J1',',:ô:;";üí;# de paineís visuais, ;;;;tã,i;", 

" 
demais eremãntos

A utilizaÉo de estrutura cenoqráfica 
" ffitionat dê grande porte torna-se necessária para assegurar estabiridadeestrutural, adequada distrlbuicào dos. eqripamentos, aie'nJi,rlànto 

"o. 
riders técnicos das atraÇÕes, merhor visibilidade

:;#lX* 
cobertura sonora 

-homogêne"; 

"ondõü;;;p"iir",, "o, as exigências de segurança, acessibiridade e
'ém disso' a disponibilizacão dessa infraestrutura possibilita a rearização de eventos com caracterislcas excepcíonais\sem necessidade de contiaÍacáo erp".iti.á ãi.ãrãããl'p"_iti.o" que a Administração disponha, dentro da mesma

::ffiil"r,::?'J"'"1' 
de recursôs adequados p;;t";i";'ilio prosramações ordinárias quanto evenros de maror

o levantamento de mercado evidenciou a existência de fornecedores especializados com capacidade técnica eoperacional para disponibilizar estruturas 
-dessa ;;g;itr;;, ;;;onskando a'vtaoiiiããàe oã áienoimenro da demandae a compatib,idade da sorucáo com as práticas âdoÉd"r ná iáto, o" produção de eventos.sob o aspecto técnico' a previsão d"".ürtráã" õr"-nãã p"i"'Á"rtrr-re compatívercom a necessrdade administrativae com a comprexidade dos eventos de maior dimãnsão pievrstos no catenoário oÍiciar do MuniciDio.sob o aspecto processuar, a lustificatíva ";;";ã;;;id;'n" óoãrrunio-'ã'.#;;!i!" de Demanda, noplanejamento anual da secretariâ..Munrcipar oe ôuiiui"'àíÃl]"r"ntos pÍoduzidos na fase preparatória.sob o aspecto lÓsico, a dis,onib'l:Tã_".9; i"í";J;i; ü !iãno" port" evita timiteÇôes operacronais, reduz riscos

*SX';"tiÉtí:J:cnica 
e assesura que a Administraçao iisponrrà oe recrrsos'cããõ"i[ãi. 

"o, as demandas
Diante do exposto' conclui-se que a previsão de estrutura cenográfica e operacionar de grande pone é necessária ecompatível com o interesse Dúblico,_consttuino" ."Júà-"0"àrãg: ft ,ir]:J,iit'r rJ""ril"!ã"o-."srr", orsanizada etêcnicamente compatÍvet dos eventos de maior reteván"ã ãi#ã"iooé ;"tJü;i;ú'õ ôãü;

PREGÃo

çtv Uê-
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1. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS
0 ADMITIDA (X) VEDADA

2. PARTICIPAçÃO DE COOPERATIVAS
O ADMITIDA (X) VEDADA

àffi:?f:i 
à participaÉo de cooperativas fundamenta-se na natureza do objeto e nas características da execuçâo

A contratação refere-se à prestaÇão de servigos especializados que demandam responsabilidade técnica e operacionaldireta' incluindo montagem de êstruturas, ôperaçao de equip-amentos e suporte técnico duiante a realização deêventos, com necessidade de Íesposta imediata a êventuais'iniercorrências.
A execução.exige clareza quanto à responsabilidad€ peta inilalaçao, funcionamento e seguranÇa das estruturas,especialmente em eventos com elevado fluxo de público.
Nesse contexto, a estrutura cooperativa pode dificultar a individualização da responsabilidade operacional e contratual,
3Tj-"]r.*T"^:I:t-11Ç:9-., 1!" d"mandem atuaçâo imediata e controte dirêto'd" 

";;d;ã; 
-'-

uessa Torma, a vedaçâo visa assegurar maior segurança jurídica, estabilidade na execuçaá àontratual e êfetividade naflscalizaçáo, sem configurar restriôão indevida ã compeiitivúáãe, diante da rrpr, otàrtá oá ."rviço por empresasêspecializadas.

. GARANTIA DE EXECUCÃO
\ ) EXIGIDA (x) DISPENSADA

A análise quanto à exigência de. garantia de execução considerou a natureza do objeto, o grau de risco contratualenvoÍvido e a proporcionalidade dá medida.
o objeto consiste na prestaÇão de sêrviços operacionais de caráter temporário, vinculados à ÍealizaÇão de eventos,não envolvendo execuÇão de obra públiú permanente nem incorporação de bens ao patrímônio público.o risco contratual está relacionado à adeqüada 

"*e"rçao 
àoi."riçoi ourante oi ãvánt"", ããà"noo ser mitigado pormeio de fiscalização direta, acompanhamento técnito e áplicação de penalidades administrativas em caso dedescumprimento.

A Administraçâo dispõe de mecanismos suficientes para tutela 
_do 

interesse público, como glosa dê pagamêntos,exigência de.reexecução, aplicação de sançÕes e r.".pon"aúitiiaçao contÍatual.
A exlgêncla de garantia, nesse contexto, poderia implicar aumentô de custos e restrição à competitividade, sem ganhoproporcional de seguranÇa.
Dessa forma, conclui-se pela dispensa da exigência de garantia de execuÇâo, por ausência dê necessidade eproporcionalidade.

Rua 6ateria 6entiI Cardoso, 20 - Centro, ó3.700-000

A vedação à participação de empresas reunidas em consórcio fundamenta-se na natureza e nas características doobjeto, bem como nos princÍpios da eficiência, competitividade útil e racionalidade adminisútúa.o objeto consiste na prestação de serviÇos de fornecimento de estrutura completa p"r" 
"runtoa, 

incluindo montagem,operação e desmontagem de equipamentos e estruturas, tratando-se oe ativiaaoe ampÉÃén1á otertaoa no mercadopor empresas especializadas, aptas à execução integrat do objeto de Íorma individual.
Não se trata de contrataÇão que envolva éomplex-idade técíica extraordínária ou necessidade de conjugação decapacidades empresariais distintas que justifique a formação de consórcio, ,r" r"r!r" o rercado fornecedorapresenta capacidade consolidada para atendjmênto integraÍ da demanda.
Adicionalmente, a existência de_ único responsável peÉ execuçáo favorece maior clareza na responsabilizaÉo
conkatu-aÍ, simplifica a fiscalizaçáo administrativa e reduz riscos ielacionados a ióôraà"rõao operacional durante arealização dos eventos.
A admissão de consÓrcio, no caso concreto, poderia introduzir complexidade desnecessária à gestão contratual,especialmente qu?lto à definição de responsabilidâdes, coordenação dâ execução 

" "pri"ãçaã 
de penalidades, semevidência de benefício técnico ou êconômico proporcionar para a Aâministração.'

Dessa Íorma, conclui-se quê a participação em ionsórcio não se mostra neóessária nem vantajosa, sendo adequadasua vedação.
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4. SUBGoNTRATAÇÃo
Considerando a diversidade de serviços e estruturas que compÕem a solução,
mercâdo de produção e infraestrutura parâ eventos, poderá ser admitida a su
acessórias ou complementares da execuçáo, em percentual a ser definido nos docu
previamente autorizada pela Administração e sem preluÍzo da responsabilidade
execução do objeto.
Tal possibilidade mostra-se compatível com a dinâmica do setor, no qual é comum a atuaÇão de empresas integradoÍas
responsáveis pela coordenagão geral da execução, com eventual utilização de fornãcedores especializàdos em
atividades especÍficas, sem comprometimento da qualidade, da segurança e da eficiência dos serviços.
A eventual admissão de subcontratação pq.rcia] tem por objetivo ampÍiar a competitividade, reflétir as práticas do
mercado fornecedor e assegurar maior flexibilidade operacional, permanecendo vedada a tiansferência integral da
execuÇáo ou das parcelas consideradas essenciais da contrataçáo.

bem como as p is do
bcontratação parcial de parcelas
mentos da contratação, desde que
integral da futura contratada pela

Crateús/CE, 1 1 de maio de 2026

ÉM lG[lon Qod.q,.oef Lirnot
u\ÀLTON RODRIGUES LI

Presidentê da Equipe de planejamento

PR!C1AO

çypé44
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t MATRtz oE Rtscos (ART. 103 DA LEI N' 14.133/202íl

A presênt€ matriz dê riscos tem por Íirnlidade idêntiÍicar, avâlier, alocar ê tralar os pÍincipais riscos essociados à contrataÉo de êíflpíêsíl ê6pêcializada para

prág"çao do serviços dê fornêcimênto dê êslrutura completâ para êventor, incluindo montssem, op€raçáo, manulenÉo, suportê técnico ê desmontagem dô

ãqripãin"ntó" á e"t'ruturas destinàdog a rsaliza@ aac pô$arl*pt in títuslonáis, culturair,, Íã*var e cún#noretivas promovllss polo Munrcípio-* 9i191?;
A modêlagêm observa o princípío dâ adêqu *Á ala{ãl@ * tiaoc prcviiíilo nô afi. 1Ü3 MLclf 14.133Í82í, aüiilsiÍxlo a Ícç9!s?bil!919,.-.1.fl?-gf-,ffi
methores õonOições técnióas, ob,eraciqraú'c adminisfái,vât pa ra gererlcl€/moíth & cedá evdírto do Íi8co, dG moío a aúúegríÍlr oliciênciâ conlítlufil. PíeviÚort(lâ§o
da êxêcuçáo, pioteçáo ao inlêÍirsúe púUrco, teguÍança op€raéionàl e mitigaÉo de impac{os 6conômicos o admiibtratuoú.
os riscos ordináíios inerêntet à exeáução contiatuat ieràanecem alocadósã lutura contratada e dêverão ser cons'rderados nâ composição dos pÍeçot oÍêrtado!,

ênquanto os evê os extraordinários oú impre'úisÍveis observarâo ae rôgras legais eplicáveis ao reequilíbrio econômico-financeiro do contÍáo'

1, FASE DE PLANEJAMENTO E PREP O DA CONTRA
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CAU§A PRoVÁVEL
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ContrataÇâo de
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ou
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ncia de su
durante

Falha operâcional lntêÍÍupç6êE ê dem
na soluçâo dê falhasrco o

da
ádia

Desorganizãçâo Falha dê planêjams Rieco Eo público

aço do evento I
prometimento Módia

trcu

Falha no isolamênto lnstalaçáo Risco d6 invasóes, Media
role de âcêsso bâneiras e gÍ6dês multos e acid€ntês
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tapaços público NA

lncêndio ou princÍpio
incêndio

Sokecarga elétracâ o Risco à integridadê fís Baixa
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com Fâlha estÍutural, Responsabilização civil
participanteB lótica ou opêÍacional ministrativâ

Baika
abalhadorês

Não obtenção Falhâ documental lmpedimênto
rêalizaçâo do oventolicênças e autorizaÉes

Bâixa

Oescumprimento
norma§
acessibilidadê

de
Falha de dequâqáo
estnjtural

Restrigão de acesso
responsabiliaaçáo
administrativà

Mádia

Danos ao paúimôn lnstalaçáo inadequada Prejuízo rhaterial a BaiÍa
das êstÍrJluras Administra

rtE§],ôtlgÁvEt

Alto Contrâtadâ
Equip6 tócnica píesôncíâl
duranta toda 6x€cuçáo

Alto Ambos
Planejamonto právio
alinhamênto operacional

c

Alto Contratada
Plan€jamênto de fluxo,
instalação adequada ê
fiscâlização

Crítico Ambos
Controle operacionel,
disciplinamento d6 acesso ê
apoio da fi6celizaÇão

Crítico Contratada
Extintores, brigada,
aterramento e observância
das normâs de sêgurança

Crítico

/RRT. isolam
técnico,

Contratada e fiscal

pr6via de licenças,
Contrãtada 6 rogulari

rca

ntratadâ
dos espaços

lizaÇão técnicâ

ratada
Planêjamerúo lécnico e

contratual

Alto

Medio

lilédio

5. RISCOS ECONÔMICOS EXTRAORDI RIOS E EXTERNOS
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Canc€lamôhto
afiçÀ ded PlaneiâmêÍto prévio

comunicaçáo formalo dê €vênlo§
planejamênto ódia inislraçáo

inislrativo
s

uvas intensas, vento Eventos clim
imerto

o
Plano contíngencial,

ou inlempérie urânça Mêdia íal â mon
sêveíás

lntêrrupção poÍ fatore
Dêterminações lega Planelâmento contingêncial

e adequação administrativasitu Suspênsáo dos êventos Baixa o bos
er nciais

Reequilíbrio econôm
entativa DeÍinição clara dâ matriz

iro indevido
a de risco Preiuízo ao erário Baixa Médio inistraçáo Íiscos 9 fiscâliza

contratuâllnance inários

ParelisaÇão dâ êxecuçáo Inadimplemênto Compromotimênto das
píogramaçÕê§ oficiais

Aplicaçáo de penalidadês,
Baixa Contratada execução contratua

contratual contratada substitutiva e fiscâl

Fiscalizegão rigôrosa
sponsabilizaçáo ou fal lmpacto linanceiro

inslitucional
Baixa Ito Ambos

documentação técnica
observância das normdicial dâ Administração opêÍacionars

ars

A prêsentê matÍiz dê riscos sstabelêce a idêntificaÉo, avaliaçáo, lratamento ê adequada alocaÉo dos principais eventos capazes de impacta a execução da

contrataçáo, distribuindo responsabilidades de ÍoÍma proporcionâl à capacidadB dê gêrenciamênto de cada parte envolvida.
A modêlagêm adotada fortalêce os mecanismos de cóntrole, amplia a prêvisibilidadê da execuçáo contratual, rêduz a probabilidade dê íalha6 op6racionais e

contribui para a mitigaÇão de riscos técnicos, administrativos, econômicos e jurídicos associados à realização dos eventos públicos municipais.
A estrutuiação Oa matliz também buscá prevênir dê6êquilíbrios econômico-finanoeiros indevidos, assegurar maioÍ estabilidado contratual ê promovêr pÍoteçáo

êfêtiva ao inleresse público, à segurança dos participantês e à conlinuidadê das â@ês culturais promovidas pelo Município.
Dessa forma, a presente matriz dé riscos constitui instrumento ossencial de govsrnança ê gêstâo conlratual, alinhado às diretrizes do ârt. 103 da Lê no í4. í 33/202í ,

contribuindo paia a eíiciência administrativa, gegurança Jurídica, adequada fiscÊlizagão da execuÇão e efetividaqe da contrataÉO

Cratêús- CE, 11 de maio de 2026

1'p
t1t

\í
Rua 6aleria 6entiI Cardoso, 20 - Centro, 6].700-000

,* fetlo., Çod".tloes Lr'"r+
ÕAVI KELTON RODRIGUES Lü'A
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